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Prefeitura Municipal de 
Dom Macedo Costa publica: 

 
 
 
• Parecer Jurídico Julgamento do Recurso Administrativo Processo 

Administrativo Nº 049/2020 Pregão Presencial Nº. 002/2020/SRP - 
Objeto: Serviços de lavagem de veículos e maquinas para atender as 
demandas da frota de veículo do Município de Dom Macedo Costa, 
mediante Sistema de Registro de Preços. 

• Decisão Processo Administrativo Nº 049/2020 Pregão Presencial Nº. 
002/2020/SRP. 
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25.3. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio da Ata, no prazo de 03 (três) dias, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses 
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“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.” 
“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)” 

“Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
(...) 
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou 
fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 
sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis; 
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios 
de avaliação constantes do edital;” 

“Art. 48.  Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação;” 

“Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
(...) 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;” 
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“Insere-se na esfera de discricionariedade da Administração a eleição 
das exigências editalícias consideradas necessárias e adequadas em 
relação ao objeto licitado, com a devida fundamentação técnica. 
Entretanto, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, é inadmissível que a Administração deixe de aplicar 
exigências previstas no próprio edital que tenha formulado.
(...) 
29. Por outro lado, não se pode olvidar que a Administração 
encontra-se adstrita ao princípio da legalidade e à vinculação ao 
instrumento convocatório. Inadmissível, portanto, que a Comissão 
de Outorga da ANTT deixe de aplicar as exigências do próprio edital 
que tenha formulado, ainda mais ao se constatar que não se tratou de 
mera irregularidade formal, mas sim que a contratada deixou de 
demonstrar a capacidade técnico-operacional por meio do atestado 
exigido. 
(...) 
36. No caso em apreço, a delimitação do escopo das exigências para 
qualificação técnica se inseriu no espectro de discricionariedade da 
entidade reguladora, todavia, ao inseri-las no edital passa a 
Administração a vincular-se ao disposto no instrumento 
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convocatório. Doutra forma, estaria a ferir a isonomia do certame. 
(Acordão 2730/2015 – Relator Bruno Dantas) 
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A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas 
para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. Se a 
regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e 
suscetível de correção na via administrativa ou judicial. 
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a 
alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos 
interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, 
qualquer brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à 
impessoalidade e à probidade administrativa. 
Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode 
ser corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter 
conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. 
Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das 
regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, 
como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de 
preço fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-
se a desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o art. 48, I, 
do Estatuto.
�
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Quanto a Proposta de Preços o edital prevê: 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 
[…] 
18.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto 
oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 
 18.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e total expressos 
em R$ (reais). Quando o resultado da operação final apresentar valor 
acima de 03 (três) casas decimais, deverão ser eliminadas as casas 
decimais a partir da segunda, considerando para valores em centavos, 
apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 
efetuada no valor final por tipo de produto  
18.5. Os preços serão para realização dos serviços neste Município e 
deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o objeto 
desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às especificações do 
objeto licitado.  
18.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
[…] 
19.10. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação 
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Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
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[…] 
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. (grifos nossos) 
�
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� “É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade 
superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.”��
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� “No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o 
Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação” ��
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